INDICAÇÃO Nº 
684
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a necessidade da instalação, por meio da Secretaria da Segurança Pública, de um posto de policiamento na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, importante via da zona norte da Capital.

JUSTIFICATIVA

Graças ao trabalho da comunidade, o progresso avança na região cortada pela Avenida Engenheiro Caetano Álvares, no norte de nossa Capital. Entretanto, a melhoria econômica da região atraiu marginais que passaram a agir no local, com grande aumento de roubos e furtos. A solução será um policiamento repressivo, que coíba a atividade criminosa desses meliantes, que aterrorizam os habitantes. Impõe-se, assim, a instalação de um posto de policiamento no local, para que volte a tranqüilidade ao operoso bairro paulistano. É o apelo que fazemos ao Sr. Governador do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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